

PARECER Nº, DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 516, DE 2012.
De autoria do nobre Deputado Luiz Cláudio Marcolino, o projeto em epígrafe pretende estabelecer critérios de distribuição de recursos destinados à comunicação social do Estado de São Paulo.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª a 104ª Sessões Ordinárias, de 15 a 21 de agosto de 2012, não recebendo emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, tendo como relator o Deputado Enio Tatto. 

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminha à Comissão de Transportes e Comunicações, que deu seu parecer favorável, tendo o Deputado Campos Machado como relator, a fim de apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §8º, do Regimento Interno. 

Ao analisarmos o projeto, confirmamos tratar de matéria que pretende estabelecer critérios de distribuição dos recursos destinados à comunicação social do Estado, com a finalidade de evitar a ineficiência no processo de comunicação institucional.

Também verificamos que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

Ante o exposto, demonstradas as relevantes razões que levaram o autor a propor o presente Projeto de lei, vimos manifestarmos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto 
Relator
